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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar o Programa de Regularização Fundiária Sustentável” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0141 - Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 361/2025.        
 
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0141 – Habitação e Regularização Fundiária, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar o Programa de Regularização Fundiária Sustentável

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Regularização jurídica e urbanística de imóveis em áreas consolidadas, com titulação de posse e implementação de infraestrutura básica, priorizando famílias em situação de vulnerabilidade. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMHRF
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista  

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1.000
	2.400.000,00
	 150.000,00
	1.500
	3.000,00
	200.000,00
	1.800
	 3.300.000,00
	 
250.000,00
	2000
	 3.500.000,00
	
300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA
	  R$ 900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA 
	  R$ 12.200.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		


A presente emenda propõe a ampliação do Programa de Regularização Fundiária Sustentável, com o objetivo de garantir segurança jurídica e habitacional às famílias residentes em áreas consolidadas de Niterói, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
A iniciativa fundamenta-se no art. 183 da Constituição Federal, que assegura o direito à moradia e à posse legítima do imóvel urbano ocupado de forma mansa e pacífica, e na Lei Federal nº 13.465/2017, que instituiu mecanismos para a regularização fundiária de interesse social (REURB-S), permitindo a titulação de imóveis e o acesso a serviços públicos essenciais.
Sob o aspecto jurídico e urbanístico, a medida está em consonância com o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) e com o Plano Diretor de Niterói, que estabelecem como diretrizes a função social da propriedade, a sustentabilidade urbana e o combate à segregação territorial.
A proposta também reforça os objetivos 141.1 (ampliar o acesso à moradia e à regularização fundiária) e 141.4 (promover infraestrutura e urbanização em áreas de interesse social) do Programa 0141 do PPA 2026-2029, contribuindo diretamente para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, em especial:

· ODS 10 – Redução das Desigualdades, ao promover a inclusão fundiária e urbana;
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, ao assegurar moradia adequada e planejamento urbano;
· ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes, ao garantir o acesso à justiça e segurança da posse.

Além do impacto jurídico e social, a ampliação do programa gera efeitos econômicos positivos, fomentando a formalização de propriedades, a arrecadação tributária e o desenvolvimento sustentável dos territórios, consolidando o compromisso de Niterói com uma cidade mais justa, inclusiva e sustentável.






Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
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